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Atos do Poder Executivo
Decreto nº  27.690 de 17 de  outubro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º,
alínea “a”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAG/2893/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois

milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre a Renda Retido nas Fontes -
IRRF, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de outubro de 2006; 118º da Proclamação da República.

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO                 
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES   3390.92 00 2.000.000,00 
    

TOTAL 2.000.000,00 

Decreto nº  27.691 de 17 de   outubro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“d”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654,
de 10 de fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3396/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.767,63 (quatro mil,

setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 0157873-66/2003/MDA/ CAIXA,
celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário,
representado pela Caixa Econômica Federal, e a Secretaria da Agricultura, Irrigação e Abasteci-
mento, atual Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, conforme
conta nº 284-8, da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de outubro de 2006; 118º da Proclamação da República.

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.121.5013-4079- SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO E ESTUDO      
                                DA POLÍTICA AGRÍCOLA PARA O DESEN-    
                                VOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO 3390.93 58 4.767,63 
    

TOTAL 4.767,63 


